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PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 067/2023

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO - SECRETARIA
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINAI{ÇAS
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ESTADO DE MATO GROSSO

PORTARJA N". OOI/202I.
DE: 01 DE JANEIRO DE?A2L.

JOSf, ARIMATEIA YIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do L,este, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas afibuiç&s
legais.

RESOLYE;

Artigo 3" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

Artigo 1'- NOMEIA o Sf- MÂRCOS DÀ SILVA
ALYES, para responder pelo cargo de SECRETARIO DE SAUDE desta Prefeitura,

conforme o Lei Municipal n" 808/2020 de 13 de outubro 2020.
- Aúigo 2o . - - Detenniaar a §ecretaria Municipal de

Administração e Planejamento que tome as providências necessáriÍs para a execução destâ

portana.

oublicacão.
^r ArAigo 4" - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA-SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM:01DEJÀNEIRO DE202t

JOSE ARI IRAALVES
PREFE CIPAL

Registrada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada por afixação em

local de costume, conforme na legislação em tigor.

I

Fêira)nueft
PREFEITURA TUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.2 1 7.36210001 -90

PUBLICA-SE



,l dê J.nrno d. 2021 ' J6nd OnoJ Ellmrico do6 lt{lni.lplos do Érlarto & àla(o GÍiBsô . ANO XV, I

Rsgilfsdá rÉ !â.rdarÊ <19 Ádríiniíração € Plsn{ienênlo
pôr ,fxrçào 6ír local ds co6hrrê, côííonne ôa lagigesáo sm visoÍ.

PREFEI'URÀRECURSOS TIUXÁIOS
POfiÍAEÂ X.. 0032021.

DÊ 01 DÊ JA"ÊNO DE 2üI.
JOBE 

^i§fAIEl 
\rEn 

^LvE3, 
Prrturlo M../rú&sa d€ Sa,to AÍüírb

Ô L€!b, E!íaúc (b lLb cnlso, no u§o ê §rÃ3 €rrüráçôaÉ lcrlir
iEE{,LI'E
Aôao 1'- t{OtragA o Sr'. EEn Lt.x. OÉ CASTRO, p..a G.po.d.r péfo

caao d. sEcREÍÁno DÉ AGRIC1ÀÍURA Tt RtSt O E MEp AiratE$
ÍE dral! PrÊia'EÍa oonfrín fri Murk pd rf 806/2@í).11 13 d. orrtu §
átú.
Ardlo ? - Mímk!ü 8 so.Í.tãria iÀÍi.ipd de Mmhilrraç& 6 Plrxia-
manb q.§ todÍro áa provirlÉ86 nôcaôsári* 9erô a ergal4áp doara !ú-
bda

Arüfo, - EÉaa Porl:úb êíür êín vigoí ne dãte de 3uâ pr.6licatào.

Arüga §. Rat/ogqÍ! - !e .. dtsp.6dÉes sm côÍüÉrit

FEGE?R rSt
ãtBLrclaE
ctnPR .SE

GÂflL€ÍE OO piÉFC,ro

EE O.l DE JÁ'IEiO DE 2ÍII
JOIE AEIA'ãA vENÀ .IVES PREFET'O f'I§CI'^f,
Rê!ffi. na rê.í€àrÍr d. Á.ÍJin üt4ào e Ptâmrâmê.*o ô P!úricads
por a§rsrao dn load dê apafi,rínê, odlo.rne ne lolislàçáo êíí vigo,.

PREFEITURàRECURSOS HUIIANOS
PO(TAi!A t{.. 002202í.

El 01 Irf, J/NaEnO É 2@í.

JO€€ AEIAIEIA frEl^ Âl.vtl, tu ilo Munilpd d. §ü!b À{qdo
ô Laaü. ffi d. àt b GiG.o. oo ulo (b su€s.rtuaÊa legle"

REIOLVE

Arüap t'- NOMEIA. SÉ, CL IrD{.EXE oLJvERA tAllTO6, p..5 tá..
9onôr pco cí9o de sEceÊÍÁ8o DÉ EDUCAçÃO E CIJLÍURA d€.í.
PÍÊroià.rá, aonb.tÍe L.i à/kjr*iral n" Aler02'0 dô 13 dt olrbbío 2020.

^rdgo 
? - DcÉÍnúner a Socístsis lrr,flioipsl de Mm,ni€ô8çâo ê Plen@

manb $ro toÍÍÉ âr Éoridàraias rÉcotráriâs pâra â srãrçào dodâ po.-

aEà

Ar4p 3P- Elb Pdlüi8 afa sm vio<r ns data de §ja F.dric€çáo.

Arügo ia'- Râ,ogaan - sa at disp6i(Éas êm conHíio.

REB§TI}67
PUBUC}ÊE

cutaPRtúÉ
CAãEIÊ F ?iEFETO

Eh ol DtJ taERo oE rlaí
JOAE ATIATEA I'ENA ÁLVE3 PflÉFÉIO §'IÚCIPAL

Rsgir!6& m 3€{.€taria do ÁdminiltraÉo ê ãaíloiarnento e Pqülicad.
por aliraçào aú load d0 @!lume. cdÚdlrro na I€giCâ@ tn vi{roa.

PBÊFÉITURÀ/RECURSOS HUUANÔS
POnTARIA,a'. m1r2021.

OE: 0í DÉ JÂxElRO DE 202í,

diarioa,lJnbirsldglltíyafl i . x/tflw.amm.dgLbt 313 Assinâdo Dbnâlmêntê

Ptt_S.A.i

ê Publicàdá ; JOSE AE AÍÊIA VIBRA ÂLVES, P.eíeito Mtrnicipd de
do Lãh, Eriedo do lrdo Gr@, m uaô & $a at rlüi9ôG laÉb.

RÉ§OLVE;

&úao t'. l{oÀaElA o 3,'. IAiCOS OÂ §tVA ALI,EE, pq-. 't 
poírdü

pdo €ârgo d. SECnÊtÁRlO Oe SÀlOÉ dg3b PÉbibr€. .ooroírÍ€ o L6i

Monídpd írc AE2O20 d6 13 dô olrtr.rb.o 20m.

túígo , - Oümi |. a Sa(,"taá8 ÍrÁnúrFl dê adminabaçào e Ptâi€jÊ
,Írêíto q! brÍE E píríldêÍrab8 n€8á,iar paÉ a oerçáo rrtlb poí-

tdia.

&dgo t - Esb Po.idiã €írfa ín vir€í írá dalâ dâ 8üe puuLaçào.

Arügo t - Ral,§oüi - sê 6 dspositscs 8m cor*Ério.

REG§TR&§E

PT'§UGA"SE

q,IPRA§ê

GAAIÉTE DO PiE E''O

EI: t DE J rãio DE zet
JOSE A§TA1ãA VIEIRA AIVEA FREFEITO Ul.qPA,-

R.glM. n !êcíêei. d. ÂÁrhile.çáo e F'lânê.i.rnôíto o Prdic.da
pú úrâçáo €íi E do cdwne, coílíorns m leoiCaçào ôm ügú.

PRÊFEÍURA,/RECURSôS HUXANOA
PORTAÊ^ N1 «'51202Í.

IE: Al 0G JAIEIRO Ot 2t21.

JOaE AIüIAIE.^ VIEILA ÁLY-S, PÍEíÉih Mr.ílícid dg S.nb AnL.rb
do L66b, Esbdo do lIEb Grcâo. í|o uso d. r.ta. ârib.rtQõ6lê8êb.

REAOLVE;

^dgo 
l'- NOAEIA o &'. ÊOÊIAR ÍE aEG^gaa. p..a terFotrdê. peb

carlo d. sÊcRErÁRo DÉ M^çÂO, OBRAS É §ÉRVIçO§ ÚSLlcOS
dr6ta PÊfrin rr, ro.lô.ÍE Lel UtEridgsl Íf 808f2020 t . 13 do qrt ko
20a).

lrü. ? - D.toí!Íín r a S€.tüb ,úríl*rsl dê Àdmini9n{áo e H.mi}
morto qss bÍrE § píorÍtkta:&, írÉ3!&i!§ p68 a osôtÉo lBla por-

lâra.

AíüAlo t - Êlta Portaria qúô an1 vÉ6 na dda dê ur8 Êdi(rtçâô

Ardao ar - Rslogâm - ss a d.9o!àFê! êm @.tttárb.

REiGNEIRA§E

FUBllCÂ.3E

cttsaPRA.SE

GAS]TÉIE OO PAEFCfÍO

E* üt ]E JAtEiO OE 2021

JOSC ARIIAIÉÀ UE RA ÂIVES PREFEIÍO TI,IICIPII
Rê€irúâds ôa €ôcrE§É dG Áóninisltâçto ê PlanâjaY*'lb . Ífubliádâ
poa sn aaç& aín locd d. ca6ürmê. conídrna na lôgigtçáô êm viPr.

PPEFBTUXÂ,/RECURIIOS HUXÂXOS
POBTÀEÂ X". 00812021.

É:01 DE J^t{E RO t,E 2qn.

JOEÉ lfdIAÍEA VlÊtRA ALVE8, PíeÍ€fio !'l(!:1iciPd dê Serúo Ànbnio
do L6b, Esbdo de t ato C'r!€ao, .E u§o d€ lura áltiboiÉs§ lê94ít

ESOLVE;

^rügo,'. 
I{OMEIA a SC- ROAATf, HEttAG E§ ALVÉS, Pa.8 mápo.ú.í

pêto cârlo (b sEcRErÁRlo DE ÀSSISÍÉNCIA E AçÀO SOCIÁL Hâ
ffiws, coobnrie Lol lluniipsl n' 8094@0 d. 13 dê oüt b.o 2020.
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 067/2023

DA: SECRETARIA DE FINANÇAS
A: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

PREZADO SECRETÁRIO

Objetivando atender
financeira para a

à solicitaçâo do Secretário de saúde, onde solicita disponibilidadenos

de serviços de mfiicos plantonistas para to de
edeurgência e

PA (Pronto
que existe rubrica

WEVERTON
SECRETARIO

Santo Antônio do

E FÍNANÇA§

de2023.

PORTARLA N".

1
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G O V t R N O Àl ,r L|,'a''-

§.f,,11mfl[|,lg[{.H*ggt
Gestâo ZA21l2O24

tr

E§TE
m o povo!

IBII§tS;fíi?,; 
"2oz2

)gJ11t. o SERVTDoR púBllco
Ifclyo pAR^ RnspoijoÉ[ ,ril,:1199 DE secnrr;nro
MUNrc_rpAL DE rcõnômri^.I
*Il}_Ç,ls u oÁ- o{rt-ft45PROWDÊNCIAS-

f,iit{i$lühsl,r*,,

s,"HlffiT"fl fl1*i..jff sHFjffi :::,,#,;I
Âdminisrraçâo que iqne as prov'*.,* l§ri*-,*ffif,,otffJp[,Jicipar de

publicaçâo. rcvogando as disposíçôes erffi;.*" Portaria ênra em 
'igor na dan de suu

REGISTRÁ-SE

RE§OLYE;

PUBLICÁ-SE

"rii"i1-83,?§ãiTfl,
JOSE ÁRIMATSIA

PR§FEITO M

CUI}TPRÂ-SE.

ALVES

Rcgistrada na Secretaria de Ádminrstraçâolocal de costume. conforme na legislação lrgor.
to e Publícada por afixaçâo enr

LU REZENDEsrcnttinro DE ADIUINT§TRÀÇÃo E PLANEJAMENTo

RuÊ Â . tf 362 - J" 
Énüo do LcsbrfT



!íc. O acdhineí*o Íâ.niliar da cÍÉ.ça e do adolescer{e podsrá coírtêrÍ-
plaÍ a coíEêssáo de sl$sk io foânceiro desúoado à Ía.nítia acolhêdora,
co.lfome av.aliâçào Àácnaâ, Írérr caráÉÍ reínuaêratóÍio, CO,n SAu uSO cen-
t"ado eÍtl ElrÍiÍ ot ga§los írecorenteE da manutefiÉo dâ criâIç, OU ade
bscêôle acolhido§.

§?. O CMOCÁ rê3êÍ\ra.á peíceÍ[ual do Fundo lirun cipat dos ExÍeitos dâ
Oian!â ê do Adolescenb pâra o pÍograma de âcothiÍr€ítto familisr, na Ícr-
m8 do ad. 260. s?. da tei 8.069tr0.

Árt lO, O Se.vlp de acolhin eolo lla modaiirade, Família AcoltEdora p+
Ía sa insc.ito ro CMDCÀ de\reÍá .píeser ar Ínetodologia do EEogra.na
sie cootêÍple:

I - Íoíma (,3 §adastrEnênb de carúidatG a sêílhmilia acotfp<kra: ll _ cri- |
I4tilt & sdcção dc cárdidato6: t - câpacitaçâo dos canOiOatos; V _ ra€oÍÍtpdrhtrÉnto. 

i
Aa í {, O ,rogl-arÍl€ devê 3eg[a os parárÍErros óe trncionargrto do ser- I
'4ço 

e Émíli8 acostêdsa dilpostos Ír8 RêsduÉo ConiüÍa 0t/fr9 do ;
CNÂÉVconarxla - OÍier{açóê3 Té.r*:ãs: SeÍviço dê Acoininreafo para C+ iaíE€s e Adol€scêÍÍes.

DÁS DISPOSIÇOES FINAIS E IRÂN§TÔf,NS i
AÊ t2 Est Íe3oluçào efi.a eín vigoí na data de suâ Êrnücaçào_ I
Ssnto AntôÍdo d€ l-glÉíg!Í - MT. 15 de Sêf€mbÍo dê 2022. I

I

P.ü.§.A
FLS NO

urjdpbs dô Eslado dê Malo erosso . Âf,lo XVI i N. 4.072
2í de Se{êíúro dê 2022 . Jomat Oficid Eleüônico doâ M

LronlÍ Apgu.to da Silú. IlraÍúô
Pr6ldaírb úo Coí[6lho fteractpal da Ot]gitoa da Cí!rç. q do Ãdo-
h|caob
flDC^

i

PREFEmJRÂ UIIOpÂf OÊ SÂMrO AITOiüO DO LESIE ,PORI Rta tf. 38012022 
i

PORÍÁR|Â tf . 36Í112022,

DE: ã DE §EIEIBRO DE 2OZt.

NOT'EIA, O SERVIDOR PÚBUCO EFETI\TO PARA RESPONOER PELO
CÂRGO DE 3ECRSÍÁn|O CüXtCtpaL DE ECOTaOIâ Ê nIÂi{ç^s E
DÁ OUTRAS PRCI4OÊNCUS.

JOSE ARITAIEI,A $ARA
ALVE3, PlgÉito tlrniip.t de Santo A,rtooio do teste, Estado de Matc
GÍos8o. no uso dê sua3 AÍibuiçôes l€Oais.

RESOLVE:

Arttso í'- NOMÊ^R o seryiro{ púbtÍD eêttyo Sr WÊVÊFtOl Â}ICEL-
IO PERCIR D€ SdrAÀ para Í€.podrer peto Caso de SECiEÍIf,XO
IUlllClP L OE ECONaOI|A E trrüraç S delta prereitr,a Uoidpd.
Ârügo ? - Odeí'limÍ a Searstaria Mur*jpd de AdrÍoiltÍaF qu€ bme
ar prot írêicia8 iecs§rtâs p8r. a 4c4áo dqsta ponaÍia.

*?"t- 1" poll{ia entra em vigo. m dats de sua p!b,ic8çáo, Íerlo-
g9Ír& a3 drspcilnes em cDírlláílo.

REOATRA-SE

PUAUCÂ§E

CI'IPiA§T
GAgrl€tE DO PREFETÍO

El: ã SETEIBnO DE 2022

JOSE ARIATEIA VIÉIRA ALVES

PRETEI?O IUT{ICIPAL

Regishaóa n. Secretâna de Admini{r.Éo B plâ,leirrs{o e ftà,bâda
por afixaçáo €Ín local dê cos{ürE, cdtÍo.rÍre na tegthçâo em vboí.
Lutli cail_o6 RE ZEtaDE

SECRETÁRIo rrÊ AD{NÉITRAçÃO Ê plÂ}tEJÀIE}ÍÍO

FREFEMJM TUTIICIPAL DE SAItiO AÍÍTOIIIO OO LESTE
EDTTAL OE @ \TOGAçAO ta. o,5r2022

EDTTAL OE CONVOCÂÇÂO

It 015120,2.

À rettura Municipai de Saôlo AÍnôÍüo do LB(ê - MT. po, ;r[e.mêdio ds
se! rêp.psentánE tegat, Sr. JOSE ARIMATEIA VtÉtRA ALVES_ p.eÊío
MunicipâI, @m/OCA o (a) candtdato {â) rêlacíonado (8) rE arexo I dssle
Hitral, âprovado (a) no pÍocesso Sebtirro SiÍÍldificado íp OOleO21, reali
zado eín í90it2021. tsí:do o resdta{ro síro ho.Írdogado em 31,05?2021.
paÍa compaíêceíern ílesla.CoqDE ADORIA OE RECURSOS ltUXA.
tlOS de6tâ PÍetei&ra, no p,aro de rrá Oa (qúat o, dh. üêb nc hqráíio6
de expedêÍü€ (07:ült! 1í:O0h e 13:OOh à! 1?:0Oh). muÍiro§ ê todo3 o§
&Ijmentos cqEbÍdes Í|o rn€6ÍÍE item do Edital e íebcionado no Ânêxo
ll de6fe editat, para tq'ralêírl pGse eín §eus Íespeclilros cargos.

SsÍá co.tstdgrado dc§istei& e. portanb, elininado do Éoces€o 63te0vo
3i[Íriícado. o (!) csodidato (s] co.[ocado (§] qre ôro co.npareceÍ (em)
Aé a data €Câbelecida e rÍunidos do6 doqÍrÉí{os e*Jidoc, podendo a
PreÍettuÍa Muâicipa, ê Sanb Adô{to do L€3b - MT coÍwocar o (s} o (s)
póxirro (s) caÍúilaio (s) apísvado§, obêdêdda ÍigorosaÍcíüê a oÍdêrÍ, de
dassiicaçáo.

llaíoíe€ intufi€çôês pod€Í& r€í oôlidas jurÍo à CooÍdercdoÍÉ de Recur-
sos HumanG desta pretêihra em hoiárb de exp€dieÍúe.

Gâbínete do PÍBêito Municipal d€ Santo Artôrfu do l3sto, ac 20 dlô3 do
Írês de sebfibro dê 2@.
JOSE ARIXA1E A VtÉR AL\rES prcíêno g.r.rrcrp.,

at{Exo r

or lreoo 
^!v:s 

ol st_vr

^l{Exo 
ü

rx, ED{TA! OE CaravocAçÃo rac 01í202L
1. - Para !cÍna. polse, o canddato de\rerá ap.esêí{a, docunerüârâo {ori-
ginal oü íotoc{rgia auênüirada) qtE co,Ítpíore:

.) CoírpÍoyarie de EscoiaÍirade/prêRequsíos erbidos para o cô190,
apÍE§€írtdo €m üa o{igind e totocqiâ ou cóÍis autêÍtjcada eín caÍtóíio;
b) Conprorá.rs de R€sürêÍdô;

c) FobcóÍr8legí/el dâ Csüdáo de NÇdír€nto ou CasânEoto,

O FoaocóÍia dâ Ceíüdão & N8s{rEílto do6 Alls meooíês d€ 1A 8Í16 e
Grreira de vacüu doq fiflos âÉ 05 §oa úB ;dãde (se houtu);
.) CPf do€ flttos caso lÉu1,tÍ;

0 FobcúÍia do TÍtulo dê et€ib ê Ceiidao q"e coírplorre náo br s{út q
puÍiçâo pditice - ceí dâo orirnd eídfi{ra pda i6t(:a ehitord:
g) FrÉocôpia do ceíificado de Rc§€.vista, ps,a 06 candiddo€ do sexo
nBscú$no:

h) FoúooóÉÍa do RG e CpF do canddato ê do cônjlge (sâ casado);
0 Fotoóíia d. Caít€k8 de Trabaho e cqlproralÍe da ínscÍhâo rD plsy
PASEP;

j) Folocôpb l€gfi,et da CNH se tur o caso:

kl CsÍpro\.âÍ*e de exarre dB sarlde frsica e nental (ê(aír nÉdico) ÍE*
.e6sádo ao des€,lpeoho das fuÍ@€s irHeÍd€§ ao caÍlo 9íêtêtüUo:

diãioín nicipd.oílríÍüamÍn . \d!wv.a.r|n_oíg.br .189
Assioado Digitatnlente

,
I
:

I
I

i
I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua'4", 367 - Jd. Santa lnês

04 217.362/0001-90 ?023

01t08t2023 Page 1

Ao
Exmo(a). Sr(a). Prefeito Municipal

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de

-,sponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública. O saldo

existente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba
orçamentária abaixo destacada :

codiso da Ficha ,=or''Fiii
f,'

:02 PODER EXECUTIVO
:05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

: 10.302.5018.2168.0000 3.3.90.39.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

N,,:,
Órgão

Unidade
Dotação

Saldo Orçamentário : R$ 250.696,63
DUZENTOS E CINQUENTA MII-, SEISCENTOS E NOVENTA E SEIS
REAIS E SESSENTA E TRêS CENTAVOS

Atenciosamente,

'[*ru es [a
CRC.M 5

CPi: 3 8.26.46L-20

Exêrcicio

Emissão

d



§.
N

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua'4".367 - Jd. Santa lnês

04 217 362/0001-90 Exercício

Emrssão

2023

01108t2023

Exmo(a). S(a). Prefeito Municipal

Prezado(a) Senhor(a):

Código da ficha
Orgão

Unidade
Dotação

Saldo Orçamentário :

Atenciosamente,

Page 1

Ao

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de

-,sponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública. O saldo

existente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba

orçamentária abaixo destacada :

.3

,,,tr!ir^'5o
'- ('(' \ '{" '

:306 / 
'' (D'

:02 PODER EXECUTIVO

:05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

: 10.302.5018.2168.00003.3.90.39.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JUÚDICA

R$ 5.623,82
CINCO MIL, SEISCEÍ{TOS E VINTE E TRêS REAIS E OITENTA E
DOIS CENTAVOS
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 06712023

DA: SECRETARIÂ MUNICIPAL DE SAUDE
AO: EXMO. SR, JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES - PREFEITO MWICIPAL

EXCELENTÍSSIMO SR. PREFEITO

Solicito autorização de Vossa Excelênci4 para que o Departamento Responsiível pÍomova o

procedimento administrativo de Credenciamento por inexigibilidade de licitação para o Conhtâção de

serviços de médicos phntonistâs para triagem e atendimento de urgência e emergência, em regime

de plantão presencial, 12 (doze) horas por dia para âtender o PA @ronto Atendimento

Municipal), conforme terrno de referôncia em anexo.

Santo Antônio, do Leste - MT, 01 de agosto de 2023.

,,-.MAKCOS DA SILVA ALVES
Secretário Municipal de Saúde

Ponaria n'. 0012021 de 0,/0112021

aaD.a-!§
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TERMO DE REFERÊNCIA

l. OBJETO: Serviços de médicos plantonistas para triagem e atendimento de urgência e

emergência" em regime de plantão presencial, 12 (doze) horas por dia para atender no PA (Pronto
Atendimento Municipal) ;

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
2.1. Considerando que a Secretaria Municipal de Saúde de Santo Antônio do Leste tem
empregado com afinco todos os esforços para promover melhorias na assistência para o
município, tendo mantido os Serviços no centÍo municipal de saúde, que atende toda demanda
proveniente da atenção biísica e secundrílr'ia e poÍ se mtar de um serviço essencial ao
atendimento da população;

2.2. Considerando que a referência mais próxima do municipio fica a 150 km.

2.3. Considerando que a nossa Car[a Magna preceitua que a saúde é direito de todos e dever do
estado (art. 196, da CF/88), e que, nesse diapasão, a Lei 8.080/90 (LOS- Lei Orgânica da Saúde)
delineia os princípios do Sistema Único de Saúde, recoúecendo em seu artigo 2o que o direito a
saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as condições
indispensáveis ao seu pleno exercício;

2.4. Considerando que entre os princípios que regem o Sistema Unico de Saúde (SUS), de
acordo com a lei supranencionada, está a universidade de acesso, a integralidade da assistência,
a preservação da autonomia das pessoas, a igualdade, o direito à informação, a dilulgação de

infomrações quanto ao potencial dos serviços de saúde e a sua utilização pelo usuário e a

resolubilidade;

3. DA ESPECIFICAÇAO DOS SERVIÇOS

ITEM
COD. TCE QTDE DESCRTÇÂO VALOR

MEDIO
VALOR TOTAL

0l 00056763
(cód.:2635)

600
plantôes/ano

SERVICO DE PROFISSIONAL
TEMPORARIO . DO TIPO MEDICO
CLÍNICO GERAL, 12 HORAS DE
PLANTAO

RS RS

Os serviços devem abranger

3.2 Os serviços abrangerão todos os usuários do Sistema Único de Saúde - SUS do Município
de Santo Antonio do Leste - MT;

alD_,
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33 Garantir a disponibilidade de 01 (um) profissional médico clínico geral em regime de plantão

presencial, 12 (doze) horas por dia, de segunda a sexta" sábado/domingo e feriados para compor

escala para atendimentos exclusivos no (PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL);

3.4 Fomecer aos pacientes todos os recursos necessários para seu atendimento, tais como avaliação

médic4 orientações técnicas, encaminhamentos, assinaturas em termos e protocolos,

intemamento, acompanhamento, realizaçáo de exames, procedimenlos diagnósticos e outros

procedimentos necessários ao serviçol

3.5 Indicar a necessidade de htemação hospitalar ou domiciliar, mantendo a responsabilização

pelo acompanhamento do usu:f io;

3.6 Solicitar a re alização de exames diagnósticos subsidirários (radiológicos, laboratoriais e eletro

diagnósticos) ou efetuá-los e interpretar os resultados sempre que necessário;

3.7 Realizar atividades de demanda espontânea/emergência" pequenas urgências clínico-ciúrgicas

e proc€dimentos para fins de diagnósticos;

3.8 Os servidores ficam responsáveis pelos plantões a que estiverem escalados mensalmente e por

eventuais trocÍts, que somente poderão ser efetuadas mediante anuência prévia da chefia imediata

a qual estiverem subordinados.
3.9 É vedado ao servidor deixar de comparecer ao plantão no horiirio preestabelecido ou

abandonálo sem a presença de seu substituto, exceto na ocorrência de caso fortuito ou por motivo

de força maior, com coúecimento e anuência da chefia imediata.

3.l0Na hipótese de motivo devidamente comprovado, que impossibilite o servidor a comparecer

ao plant2io, o comunicado deverá ser feito previamente ou em tempo hábil ao responsável pela

unidade hospitalÍu, paÍa que possa ser convocado um substituto.

3.llQualquer indício de favorecimento, inegularidade ou fraude quãIto ao cumprimento da

quantidade de plantões, ensejaÍá apuração disciplinar.
j.tZ n ob.igutório o preenchimento do Registro de Ocorrências Ambulatoriais (ROA) e fichas de

atendimentó, o pagÍrmento do plantão esta condicionado ao devido preenchimento destes

documentos.
3.l3Realizar consulta médica e atendimento médico, atendimento de urgência e emergência;

3,l4lnterpretar dados de exames clínicos, exames complementares e diagnosticar o estado de

saúde dos pacientes;
3.15Discuiir diagnóstico, prognóstico tütamento e prevenção com pacientes, seus responsáveis ou

familiares;
3.16Planejar e prescÍever tratamento de pacientes em geral;

3.lTPrescrever e controlar drogas, medicamentos, hemoderivados, imunopreviniveís, fitoteÉpicos
e cuidados especiais;
3,18Elaborar e avaliar prontuários, emitir receitas e realizar procedimentos operacionais padrão;

3.l9Efetuar perícias, auditorias e sindicâncias médicas;
3.20Participar conforme a política interna da instituição, de projetos, culsos, eventos, comissôes,

convênios e programa de ensino:
3.2l Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua aérea médica;

3.22Participar de programa de treinamento, quando convocado;

3.23Trabathar segundo normas técnicas de segurança, qualidade, produtividade, higiene e
preservação ambiental;
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3.24Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de
infomrática;
3.25Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função.
3.260 profissional tem que residir no município de Santo Antonio do Leste-MT, para que em caso
de emergência o paciente seja atendido em tempo luíbil.

2. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Orgáo 0l Poder executivo
Und. Orçâmentária 05 Secretaria de saúde
Funcional
programática

10.302.5018.216E Manutenção e encargos com o pronto atendimento

i0ó
Despesâ/fonte Outros serviÇos de tercelros -pessoajuridica
Fonte de Recurso 600

Órgao 02 Poder executivo
Und. Orçamentáriâ 05 Secretaria de saúde
Funcional
programática

r 0.302.501E.2168

Ficha 305
Despesâ/fonte 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros -pessoajurídica
Fonte de Recurso 500

3. DO VALORESTIMADO E CONDIÇOES DE PAGAMENTO

3.1 Será pago pelo Contratante o valor frxo de R$ x.-rrÀx C---------) por plantão de
l2 (doze) horas;
3.2 O pagamento dos plantões trabalhados será mensal e será efetuado em até 30 dias após a
apresentação da nota fiscal e sua liberação estaftí condicionadA ainda a: Entrega da nota fiscal de

Festação de serviços prestados junto a Secretaria Municipal de Saúde;
33 Apresentação da escala de trabalho do mês subsequente, até o último dia útil do mês anterior
a prestação do serviço, a qual deverá conter a relação dos médicos que prestarão serviços, carga
honíria de cada um, devidamente assinada pelos responsáveis.

4. DO PRAZO

I - A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, caso haja interesse da

Administração, por iguais e sucessivos períodos.

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATAI{TE

5.1 - Efetuar o pagamento no pÍazo estabelecido;

5.2 - Dar à CONTRATADA as condições necessiá.rias à regular execução do Contrato;

5.3 - Modificar o contrato, unilateralmente, para melhoÍ adequação à finalidades de interesse

.fr a')-
ít\n'

-.rÍ.§-r

Ficha
3.3.90.39

I

Manutençâo e encargos com o pronto atendimento
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público, respeitado os direitos do contratado;

5.4 - Rescindir o contrato, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79 Lei
8.666193:

5.5 - Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

5.6 - A Fiscalização do contrato decorrente do presente processo seni realizada pelos servidores
designados que compõem as unidades setoriais de controle intemo, cabendo a cada gnidade
setorial fiscalizar os contÍatos de suas respectivas secretarias, bem como a fiscalização conjunta
do Controle lntemo do município em todos os contratos e dos secrelários das Pastas.

6. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

6.1. Durante o período de vigência do contrato, o mesmo seÉ fiscalizado por servidor
devidamente designado via portaria pela Prefeitura.

7. DESCREDENCIAMENTO

7.1. PELA PREFEITURA:
7.1 .1 . A empresa deixar de cumprir qualquer das cláusulas e condições do contÍato;
7.1.2 A empresa praticar atos fraudulentos no intúto de auferir para si ou paÍa outrem
vantagem ilícita;
7.1.3. Por razões de interesse público de alta relevânci4 mediante despacho motivado e
justificado da Prefeitwa Municipal;
7 .l .4 . Em ruzào de caso fortuito ou força maior;
7.1.5. No caso da decretação de falência ou concordata da empresa credenciada; sua
dissolução ou falecimento de todos os seus sócios;
7.1.6. E naquilo que couber, nas outras hipóteses do art. 78 da Lei 8.666193. 1

7 .1 .7 . Ficer evidenciada a incapacidade da empresa credenciada de cumprir as obrigações
assumidas devidamente caracterizadas em relatório circunstanciado de inspeção;

9.2. PELA CREDENCIADA:
7.2.1. Mediante solicitação escrita e devidamente justificada à Prefeitur4 com antecedência
mínima de 30 (trinta) diasl
7.2,2. As multas serão descontadas dos créditos da empresa detentora da ata e, se estes não
forem suficientes, o valoÍ que sobejar será encaminhado para execução pelos profissionais
habilitados do Município;
a) Em se tratando de contratada que não compÍrÍecer para retirada da Ordem de serviços, o
valor da multa não recolhida será encamiúado para execução pelos profissionais habilitados
do Município;
7.2.3. As penalidades previstas neste item têm caniter de sanção administrativa,
consequentemente, a sua aplicação não exime a empresa contratad4 da reparação das

eventuais perdas e danos que seu ato venha acarretar ao Município de Santo Antônio do Leste
-MT;
7.2.4. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, quando

cabíveis; 10.2.5. Nas hipóteses de apresentação de documentação inverossímil, cometimento

GOVERNO MUNICIPÁ.
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de fraude ou comportamento de modo inidôneo, a licitante poderá sofier, quaisquer das

sanções adiante previstas, que poderão ser aplicadas cumulativamente:
7.2.5. Desclassificação ou inabilitação, caso o procedimento se encontÍe em fase de
julgamento;
7.2.6. Cancelamento do contrato e do credenciamento, se estajá estiver assinada, procedendo-

se a paralisação da prestação dos serviços;
7.2.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fomecedores do

Município de Santo Antônio do Leste - MT, e no caso de ficar impedida de licitar e contrataÍ,

a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem p§úzo das multas previstas

neste Edital e das demais cominações legais.
7.2.8. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar

da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse pmzo

encamiúá-lo devidamente informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo

pÍaz§;

8. RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO

8.1. A responsabilidade pela elaboração desse Termo de referência e pesquisa de média de

preços ficou sob-responsabilidade da secretaria municipal de saúde senhor Marcos da Siiva

Alves.

Santo Antônio do Leste - MT, 01 de agosto de 2023

DA SILVA ALVES
Secretií'rio Municipal de Saúde

Portaria noO 1 /2021 de 0l l0l /2021
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Soliciteçâo do Matêriai§ / Serviços

Requisigão Responsável

0212A23 MARCOS DA SILVA ALVES
Descriçâo

PRESTAÇÁO DE SERVIÇO

Data

01108t2023

Poder

órgão

Setoí Solicitante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAUOE

1'I FUNDO MUNIGIPAL DE SAUDE

Obsorvaçâo
SERVIÇOS DE MÉDICOS PLANTONISTAS PARA TRIAGEM E ATENDIIVIENTO DE URGÊNCIA E EfuIERGENCIA, ÉM REGIME DE PLANTÁO PRESÊNCIAL, 12 (dOZE) HORÂS POR DIA PATA AIENdET PA
(PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL)

Itêm Cód. Produto Cód.TCE Descrição do Produto
Detalhada do PÍoduto

Unidade Qtdê Qtde Rec. C Custo

1 001.034.365 00056763 SERVIÇO DE PROFISSIONAL TEMPORÂRIO - DO TIPO I/|EDICO CLINICO GERAL, 12 HORÂS DE PLANTÂO SER 600 0 11

\

Presidente Secretário Almoxarifado
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